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de Pequeno Porte, instituído pelo Decreto federal n° 6 .174, de 1° de agosto de 2007, se adequando, sempre que 
possível, às orientações e diretrizes dele oriundas .

Art . 4° O Fopemimpe tem as seguintes atribuições:
i – articular e promover, em conjunto com órgãos do governo estadual, a regulamentação neces-

sária ao cumprimento desta Lei e do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 
como acompanhar a sua efetiva aplicação e os atos e procedimentos deles decorrentes;

ii – propor, assessorar e acompanhar a implantação das políticas públicas de apoio às microem-
presas e empresas de pequeno porte;

iii – promover a articulação e a integração entre os diversos órgãos governamentais e as entidades 
de apoio, de representação e da sociedade civil organizada que atuem no segmento das microempresas e empre-
sas de pequeno porte no Estado;

iV – acompanhar o desenvolvimento e a implantação das ações governamentais voltadas para 
microempresas e empresas de pequeno porte no Estado, inclusive no campo da legislação, propondo atos e 
medidas necessárias;

V – propor os ajustes e aperfeiçoamentos necessários à efetiva implantação da política de fortale-
cimento e desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte;

Vi – promover ações que levem à consolidação e harmonização dos diversos programas de apoio 
às microempresas e empresas de pequeno porte;

VII – atuar na divulgação e implantação das diretrizes e ações definidas no âmbito do Fórum Per-
manente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, no que for pertinente .

Art . 5° integrarão o Fopemimpe órgãos governamentais e entidades de apoio e de representação 
do segmento de microempresas e empresas de pequeno porte .

Parágrafo único . A secretaria técnica do Fopemimpe será exercida pela superintendência responsá-
vel por políticas e programas para microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito da Sede .

Art . 6° As entidades integrantes do Fopemimpe e os órgãos estaduais da administração direta e 
indireta deverão comunicar formalmente à secretaria técnica do Fórum as ações, programas e políticas públicas 
desenvolvidas por eles relacionadas às microempresas e empresas de pequeno porte .

Art . 7° O Fopemimpe terá suas ações coordenadas por um Conselho Deliberativo, que será com-
posto por órgãos e entidades da administração pública estadual e por entidades de apoio e representação das 
microempresas e empresas de pequeno porte que manifestarem interesse, na forma estabelecida em seu regi-
mento interno .

CAPÍTuLO iV
DA FOrMALiZAÇÃO, ALTErAÇÃO E DA BAixA

Art. 8° O Poder Executivo deverá preservar e, quando necessário, atualizar o Registro Unificado 
na formalização, funcionamento, alteração e encerramento das microempresas e empresas de pequeno porte, 
de modo que os procedimentos sejam simplificados e busquem, em conjunto, compatibilizar e integrar ações, a 
fim de evitar a duplicidade de exigências e padronizar o processo de registro e legalização de empresários indi-
viduais e pessoas jurídicas .

Art . 9° Os órgãos estaduais envolvidos na formalização, funcionamento, alteração e encerramento 
das microempresas e empresas de pequeno porte deverão manter à disposição dos usuários, de forma presen-
cial e pela internet, informações, orientações e instrumentos, de forma integrada e consolidada, que permitam 
pesquisas prévias, a fim de dar ao usuário certeza quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade desse 
processo .

Art. 10. Para fins de formalização, funcionamento, alteração e encerramento das microempresas e 
empresas de pequeno porte, os requisitos de segurança sanitária, metrológica, controle ambiental e prevenção 
contra incêndio deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos e entidades responsá-
veis, no âmbito das respectivas competências .

Parágrafo único . As vistorias necessárias à emissão de licenças e de autorizações de funcionamento 
obedecerão ao disposto na legislação específica, observando-se a natureza e o grau de risco da atividade.

CAPÍTuLO V
DOS TriBuTOS E CONTriBuiÇÕES

Art . 11 . Para efeito de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte prevalecem as 
regras dispostas na Lei Complementar federal n° 123, de 2006 .

Art . 12 . Na opção de enquadramento como microempreendedor individual, em matéria de recolhi-
mento de impostos, contribuições e cumprimento de obrigações acessórias, prevalece o disposto no art . 18-A da 
Lei Complementar federal n° 123, de 2006, e na legislação específica.

CAPÍTuLO Vi
DO ACESSO AOS MErCADOS

Art. 13. Será conferido, nos termos deste Capítulo, tratamento diferenciado, simplificado e favo-
recido às microempresas e empresas de pequeno porte nas compras realizadas pelo Estado, com os seguintes 
objetivos:

i – a promoção do desenvolvimento econômico e social para incrementar o investimento e o valor 
agregado da produção no Estado;

II – a ampliação da eficiência das políticas públicas, aí compreendidas ações de melhoria do 
ambiente de negócios;

iii – o incentivo à inovação e à capacitação tecnológica;
iV – o fomento ao desenvolvimento regional no Estado .
Parágrafo único . As normas e procedimentos deste Capítulo aplicam-se à administração pública 

estadual direta e indireta de todos os Poderes, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas .
Art . 14 . Para ampliar a participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas licita-

ções, os órgãos ou entidades contratantes deverão, sempre que possível:
i – estabelecer e divulgar o planejamento anual das aquisições públicas a serem realizadas, com a 

estimativa de quantitativo e época das contratações;
II – padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados, de modo a orientar as 

microempresas e empresas de pequeno porte para adequarem seus processos produtivos .
Art. 15. Nas aquisições públicas, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, e não como condição 
para participação na licitação .

§ 1° Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 
dois dias úteis para sua regularização pelo licitante, prorrogável por igual período, se assim expressamente pre-
visto no edital, com início no dia em que o proponente for declarado vencedor do certame, observado o disposto 
no art . 110 da Lei federal n° 8 .666, de 21 de junho de 1993 .

§ 2° A declaração do vencedor, para fins do disposto no § 1°, acontecerá no momento imediata-
mente posterior à fase de habilitação, no caso de pregão, conforme estabelece o inciso xiii do art . 9° da Lei n° 
14 .167, de 10 de janeiro de 2002, e nas demais modalidades de licitação, no momento posterior ao julgamento 
das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

§ 3° No início da sessão de pregão, ao apresentarem a declaração de ciência de que cumprem ple-
namente os requisitos de habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte nela deverão fazer constar, 
se houver, a restrição da documentação exigida para efeito da comprovação de regularidade fiscal, sendo que 
nas demais modalidades de licitação o licitante deverá informar sobre a existência de restrição da regularidade 
fiscal na fase de habilitação.

§ 4° O edital poderá prever a aplicação de penalidades pela omissão da informação de que trata 
o § 3° .

§ 5° Não havendo regularização da documentação fiscal e tributária no prazo previsto no § 1°, 
ocorrerá a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente, facul-
tado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do con-
trato ou revogar, se for o caso, a licitação .

Art . 16 . Nas licitações do tipo menor preço, será assegurada às microempresas e empresas de 
pequeno porte preferência de contratação, como critério de desempate .

§ 1° Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas empresas sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço .

§ 2° Na modalidade pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1° será de até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço .

§ 3° A preferência de que trata o caput será concedida da seguinte forma:
I – ocorrendo o empate, a empresa mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço infe-

rior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto a seu favor;
ii – caso a empresa não apresente proposta de preço inferior, na forma do inciso i, ou não esteja 

habilitada, observado o disposto no art . 15, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

iii – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas empresas que se encontrem em situ-
ação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
a melhor oferta .

§ 4° Não se aplica o sorteio disposto no inciso iii do § 3° quando, por sua natureza, o procedimento 
não admitir o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são 
considerados iguais, sendo classificados conforme a ordem de apresentação pelos licitantes.

§ 5° O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apre-
sentada por microempresa ou empresa de pequeno porte .

§ 6° A melhor oferta inicial será considerada apenas entre licitantes validamente habilitados .
§ 7° No caso de pregão, a empresa mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de cinco minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, observado 
o disposto no inciso ii do § 3° .

§ 8° Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta 
será de, no mínimo, vinte e quatro horas, contado a partir da data de recebimento da notificação efetuada pela 
Comissão de Licitação, podendo outro prazo ser estipulado no instrumento convocatório .

Art . 17 . Os órgãos e entidades deverão realizar aquisições e contratações de bens e serviços desti-
nadas exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte quando o valor estimado 
para a contratação não ultrapassar o limite previsto no inciso i do art . 48 da Lei Complementar federal n° 123, 
de 2006 .

§ 1° A regra de participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte na contrata-
ção estabelecida no caput deverá estar expressamente prevista no instrumento convocatório .

§ 2° Aplica-se o disposto no caput às contratações diretas fundamentadas no inciso ii do art . 24 da 
Lei federal n° 8 .666, de 1993, inclusive quando realizadas por cotação eletrônica de preços .

Art . 18 . Os órgãos e entidades contratantes poderão estabelecer, nos instrumentos convocatórios, 
a exigência mínima de subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o percentual 
máximo do objeto a ser subcontratado não exceda o percentual estabelecido no inciso ii do art . 48 da Lei Com-
plementar federal n° 123, de 2006 .

§ 1° A empresa a ser subcontratada deve estar indicada e qualificada na proposta comercial da 
empresa licitante, com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores .

§ 2° A possibilidade de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:
i – micro ou pequena empresa;
ii – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, res-

peitado o disposto no art . 33 da Lei federal n° 8 .666, de 1993;
iii – consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com par-

ticipação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação .
§ 3° A hipótese prevista neste artigo somente se aplica no caso de estar expressamente disposta no 

instrumento convocatório .
Art . 19 . Nas licitações para a aquisição de bens e serviços cujo objeto possa ser dividido, desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, os órgãos e entidades contratantes poderão reservar 
percentual para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme estabelecido no inciso 
iii do art . 48 da Lei Complementar federal n° 123, de 2006 .

§ 1° O disposto neste artigo não impede a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte na totalidade do objeto .

§ 2° O instrumento convocatório deverá prever que, não havendo vencedor para a cota reservada, 
esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado .

§ 3° Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada 
deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada .

§ 4° A hipótese prevista neste artigo somente se aplica no caso de estar expressamente disposta no 
instrumento convocatório .

Art . 20 . O valor licitado nos termos do disposto nos arts . 17 a 19 não poderá exceder a 25% (vinte 
e cinco por cento) do total licitado em cada ano civil, nos termos de regulamento .

Art . 21 . Não se aplica o disposto nos arts . 17 a 19 quando:
i – não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 

ou empresas de pequeno porte, sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabeleci-
das no instrumento convocatório, nos termos de regulamento;

II – o tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado;

iii – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts . 24 e 25 da Lei federal n° 8 .666, 
de 1993, salvo na hipótese prevista no inciso ii do art . 24 dessa Lei;

iV – não acudirem interessados à licitação realizada nos termos dos arts . 17 a 19, hipótese na qual 
o procedimento licitatório poderá ser refeito prevendo a possibilidade de participação das demais empresas;

V – houver comprometimento da continuidade de atividades de educação, saúde ou segurança 
pública .

Art . 22 . Como incentivo às práticas de comércio exterior e promoção da cultura exportadora, 
caberá ao Poder Executivo estabelecer mecanismos de atendimento, suporte técnico, capacitação e outros ins-
trumentos, observado o art . 61 da Lei Complementar federal n° 123, de 2006, capazes de propiciar o tratamento 
diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte interessadas .

CAPÍTuLO Vii
DA FiSCALiZAÇÃO OriENTADOrA

Art. 23. A fiscalização, no que se refere aos aspectos metrológicos, sanitários, ambientais e de 
segurança das microempresas e empresas de pequeno porte, deverá ter natureza prioritariamente orientadora, 
quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento, 
conforme regulamentação específica.

Parágrafo único . Os órgãos e entidades competentes deverão manter atualizada a relação de situa-
ções cujo grau de risco seja considerado alto, as quais não se sujeitarão ao disposto neste artigo .

CAPÍTuLO Viii
DO ASSOCiATiViSMO E COOPErATiViSMO

Art . 24 . A administração pública, por meio dos órgãos competentes, deverá adotar mecanismos 
para estimular a formação e funcionamento de cooperativas, associações e sociedades de propósitos específicos, 
em busca de competitividade e desenvolvimento regional integrado e sustentável .

Art . 25 . Para a realização de negócios de compra e venda de bens e serviços no mercado nacio-
nal e internacional, as microempresas e empresas de pequeno porte participantes de sociedades de propósitos 
específicos – SPEs – deverão obedecer às regras dispostas no Capítulo VIII da Lei Complementar federal n° 
123, de 2006 .

CAPÍTuLO ix
DO ESTÍMuLO AO CrÉDiTO E À CAPiTALiZAÇÃO

Art . 26 . O poder público, inclusive na forma de parcerias com os demais entes federados e com 
instituições financeiras e não financeiras, promoverá o fomento às microempresas e empresas de pequeno porte, 
no que tange ao estímulo ao crédito e à capitalização, por meio de:

i – apoio à constituição de mecanismos de garantia de crédito, com recursos para custeio e fundo 
quando necessário;

ii – regulamentação de instrumentos para antecipação de créditos de fornecedores da administra-
ção pública estadual, com lastro no empenho de despesas;

iii – incentivo à criação, funcionamento e expansão de cooperativas de crédito e instituições de 
microfinanças;

iV – destinação de recursos para o Fundo de Fomento e Desenvolvimento Socioeconômico do 
Estado de Minas Gerais – Fundese – e outros fundos que promovam o desenvolvimento econômico e social;

V – destinação de recursos oriundos de pagamentos de devedores inscritos na dívida ativa, para os 
fundos a que se refere o inciso iV .

Art . 27 . O Banco de Desenvolvimento do Estado de Minas Gerais – BDMG – e demais institui-
ções financeiras estaduais estabelecerão condições diferenciadas de acesso às linhas de crédito para microem-
presas e empresas de pequeno porte cujos sócios comprovem capacitação gerencial, mediante regulamentação 
específica.


